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INDICAÇÃO Nº     /2025
Indico, à Excelentíssima Prefeita Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, que seja realizado um estudo técnico e jurídico acerca da possibilidade de regulamentação, por meio de Decreto Municipal, para a instalação e uso de extensões temporárias de passeio público, denominadas parklets, no âmbito do município de Vitória da Conquista.
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Os parklets, já regulamentados em diversas cidades brasileiras, têm demonstrado ser uma alternativa eficiente para a ampliação de espaços públicos de convivência e lazer, contribuindo para o aumento da qualidade de vida dos cidadãos e a valorização do comércio local.
Sendo assim, sugiro que o referido estudo contemple, entre outros aspectos:
1. A viabilidade técnica e urbanística para a implementação dos parklets;
2. Os critérios para a escolha dos locais aptos à instalação;
3. As diretrizes quanto à manutenção, segurança e acessibilidade;
4. A possibilidade de parceria público-privada para viabilizar as instalações;
5. Os impactos econômicos e sociais dessa medida para o município.
É como encaminhamos a presente Indicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 23 de janeiro de 2025. 
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